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AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 105/2022 

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Educação, torna público 
o resultado de julgamento da documentação da habilitação, referente ao processo 
2022.0000.606.3646, do tipo Menor Preço, Regime de Execução Empreitada por 
Preço Global; Objeto: Contratação de empresa de engenharia para reforma e 
ampliação da Escola Estadual Manoel Lélis, do município de Damianópolis - GO
. Empresas HABILITADAS: 1. S.C Serra Projetos e Construções-ME, CNPJ: 
11.714.990/0001-46; 2. Triady Construtora e Incorporadora Ltda-EPP, CNPJ: 
03.678.241/0001-82; 3. Prime Engenharia Eireli-ME, CNPJ: 28.331.609/0001-
62; 4. Actum Engenharia Eireli-EPP, CNPJ: 28.539.935/0001-60 e 5. Fortal 
Engenharia Ltda-EPP, CNPJ: 09.530.428/0001-10.  Empresa HABILITADA COM 
RESSALVA: 1. Marques Rodrigues Pimentel-ME, CNPJ: 13.921.175/0001. Em 
respeito aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, e nos termos do art. 
109, I, a, da Lei Federal nº 8.666/93, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da Publicação deste ato, para que os interessados se 
manifestem. 

Goiânia, 20 de setembro de 2022. 
Alessandra Batista Lago 

Gerente de Licitação 
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AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 105/2022

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Educação, 
torna público o resultado de julgamento da documentação da 
habilitação, referente ao processo 2022.0000.606.3646, do tipo 
Menor Preço, Regime de Execução Empreitada por Preço Global; 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para reforma 
e ampliação da Escola Estadual Manoel Lélis, do município de 
Damianópolis - GO . Empresas HABILITADAS: 1. S.C Serra 
Projetos e Construções-ME, CNPJ: 11.714.990/0001-46; 2. Triady 
Construtora e Incorporadora Ltda-EPP, CNPJ: 03.678.241/0001-82; 
3. Prime Engenharia Eireli-ME, CNPJ: 28.331.609/0001-62; 
4. Actum Engenharia Eireli-EPP, CNPJ: 28.539.935/0001-60 
e 5. Fortal Engenharia Ltda-EPP, CNPJ: 09.530.428/0001-10.  
Empresa HABILITADA COM RESSALVA: 1. Marques Rodrigues 
Pimentel-ME, CNPJ: 13.921.175/0001. Em respeito aos Princípios 
do Contraditório e da Ampla Defesa, e nos termos do art. 109, I, a, 
da Lei Federal nº 8.666/93, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da Publicação deste ato, para que os interessados 
se manifestem.

Goiânia, 20 de setembro de 2022.
Alessandra Batista Lago

Gerente de Licitação
<#ABC#331240#13#387304/>

Protocolo 331240

Secretaria de Estado da Segurança Pública 
-  SSP

<#ABC#331084#13#387130>

PORTARIA Nº 0833, DE 18 DE SETEMBRO DE 2022

Convoca militar da reserva remunerada para 
o serviço ativo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, incisos II, do 
Decreto estadual nº 9.382, de 08 de janeiro de 2019; considerando 
a Lei estadual nº 8.033, de 02 de dezembro de 1975; em especial 
o disposto na Lei estadual nº 20.763, de 30 de janeiro de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 24 de junho de 2020, e o 
que consta no Processo SEI nº 202200002110550, resolve:

Art. 1º  Convocar o Policial Militar da Reserva Capitão 
QOAPM Veterano (R/R) 24938 WILTON FERREIRA, inscrito no 
CPF nº 467.***.***-53, para o serviço ativo, sendo conveniente o 
retorno do militar para o serviço público, em caráter transitório, com 
o prazo não superior a 02 (dois) anos, admitida prorrogação por 
igual período, conforme interesse da Administração, até que o militar 
atinja as idades-limite dispostas no art. 6º da Lei estadual nº 20.946, 
de 30 de dezembro de 2020.

Art. 2º  Estipular que o Militar da Reserva Remunerada 
convocado nos termos desta Portaria, e especialmente em 
observância ao previsto na Lei estadual nº 20.763, de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 2020, terá os direitos e 
deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, exceto quanto à 
promoção, a qual não concorrerá, submetendo-se às regras e aos 
deveres da disciplina e da hierarquia militar.

Art. 3º  Definir que o Militar convocado por meio desta 
Portaria fará jus à indenização de convocação mensal em percentual 
que incidirá sobre o que percebe na ativa, nos limites definidos no 
art. 3º da Lei estadual nº 20.763, de 2020, regulamentada pelo 
Decreto nº 9.681, de 2020, e esta não integrará a base de cálculo 
para concessão de qualquer vantagem pecuniária/incorporação aos 
proventos, inclusive para efeito de reforma, transferência/retorno 
para a Reserva Remunerada e contribuição previdenciária do 
Sistema de Proteção Social dos Militares.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 5º  Determinar o encaminhamento desta Portaria 
ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás para 
conhecimento e demais providências que o caso requer.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#331084#13#387130/>

Protocolo 331084
<#ABC#331085#13#387132>

PORTARIA Nº 0832, DE 18 DE SETEMBRO DE 2022

Convoca militar da reserva remunerada para 
o serviço ativo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, incisos II, do 
Decreto estadual nº 9.382, de 08 de janeiro de 2019; considerando 
a Lei estadual nº 8.033, de 02 de dezembro de 1975; em especial 
o disposto na Lei estadual nº 20.763, de 30 de janeiro de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 24 de junho de 2020, e o 
que consta no Processo SEI nº 202200002110925, resolve:

Art. 1º  Convocar o Policial Militar da Reserva Subtenente 
PM Veterano (R/R) 28065 AMIR ROGÉRIO DE OLIVEIRA, inscrito 
no CPF nº 629.***.***-20, para o serviço ativo, sendo conveniente 
o retorno do militar para o serviço público, em caráter transitório, 
com o prazo não superior a 02 (dois) anos, admitida prorrogação por 
igual período, conforme interesse da Administração, até que o militar 
atinja as idades-limite dispostas no art. 6º da Lei estadual nº 20.946, 
de 30 de dezembro de 2020.

Art. 2º  Estipular que o Militar da Reserva Remunerada 
convocado nos termos desta Portaria, e especialmente em 
observância ao previsto na Lei estadual nº 20.763, de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 2020, terá os direitos e 
deveres dos da ativa de igual situação hierárquica, exceto quanto à 
promoção, a qual não concorrerá, submetendo-se às regras e aos 
deveres da disciplina e da hierarquia militar.

Art. 3º  Definir que o Militar convocado por meio desta 
Portaria fará jus à indenização de convocação mensal em percentual 
que incidirá sobre o que percebe na ativa, nos limites definidos no 
art. 3º da Lei estadual nº 20.763, de 2020, regulamentada pelo 
Decreto nº 9.681, de 2020, e esta não integrará a base de cálculo 
para concessão de qualquer vantagem pecuniária/incorporação aos 
proventos, inclusive para efeito de reforma, transferência/retorno 
para a Reserva Remunerada e contribuição previdenciária do 
Sistema de Proteção Social dos Militares.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 5º  Determinar o encaminhamento desta Portaria 
ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado de Goiás para 
conhecimento e demais providências que o caso requer.

RENATO BRUM DOS SANTOS
<#ABC#331085#13#387132/>

Protocolo 331085
<#ABC#331088#13#387134>

PORTARIA Nº 0831, DE 18 DE SETEMBRO DE 2022

Convoca militar da reserva remunerada para 
o serviço ativo.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, incisos II, do 
Decreto estadual nº 9.382, de 08 de janeiro de 2019; considerando 
a Lei estadual nº 8.033, de 02 de dezembro de 1975; em especial 
o disposto na Lei estadual nº 20.763, de 30 de janeiro de 2020, 
regulamentada pelo Decreto nº 9.681, de 24 de junho de 2020, e o 
que consta no Processo SEI nº 202200002111534, resolve:

Art. 1º  Convocar o Policial Militar da Reserva 2º Tenente 
QOAPM Veterano (R/R) 23429 CLAUDIONOR MOMENTE, inscrito 
no CPF nº 433.***.***-72, para o serviço ativo, sendo conveniente 
o retorno do militar para o serviço público, em caráter transitório, 
com o prazo não superior a 02 (dois) anos, admitida prorrogação por 
igual período, conforme interesse da Administração, até que o militar 
atinja as idades-limite dispostas no art. 6º da Lei estadual nº 20.946, 
de 30 de dezembro de 2020.

Art. 2º  Estipular que o Militar da Reserva Remunerada 
convocado nos termos desta Portaria, e especialmente em 
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